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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 164t04-08

o rNsrITUTo DE pRornÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Posto Nossa Senhora de Fátima Ltda-Me - Ponüio N.S.de Fátima

ENDEREÇo nARA coRRrspoxoÊxcra: Rua José Bustamante, s/n.o, Bairro Santo
Antônio, Flutuante Nossa Senhora de Fátima ll, Nhamundá - AM

CNPJ/CPF: 04.9 17 .527 lO0O2- 17

Foxr,: (97) 99212-1262

REcrsrRo No IPAAM: I 014.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

GOVERNO DO ESTAOO

gabinête@ipaam.am-gov.bÍ

F úe :(g2l 2'1 23.ô7 21 I 21 2347 31

Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

INSCRTÇÂo Esr t ou rt-: 05.322.624-0

Fax: (92) 99142-5971

PRocEsso Ns: 0233fi103

LocALrzAÇÃo DA ATTrDADE: Margem direita do Rio Nhamundá, orla da Cidade,
Bairro Santo Antônio, nas coordenadas geográficas: 02"11'27,9"5 e 56"42'33,0"W,
Nhamundá - AM

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e óleo lubrificante, em posto flutuante.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LICENÇA: 03 Axos.

Atenção:
. Estâ licençâ é composta de 13 reslrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimetrto sujeitará s sua invalidaçâo e/ou âs penalidades preyistâs em normâs.
. Esta licença ltilo comprova nem substitui o documento d€ propriedâdê, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlizâçâo dâ atividade e exposta de formâ visível (frente e

verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 164/04-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mântido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍr.24, dà Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienlal deverá ser requerida num prÍrzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licenga está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 0233/T/03.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A retirada e posterior instalação do tanques de armazenamento somente devem ser realizadas

com autorizâção do IPAAM.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza geÍados no empreendimento devem

ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente

para esta ativ idade.
9. Na evenrualidade de ocorrência de vazâmento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, âdotar procedimentos constantes no Plano de Emergência

Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
l0.A empresa deve manter atualizada as inspeções de segurança das embarcações.

I l.O revendedor de óteo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazer,ar e entregar ao coletador

aulorizado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP, o óleo lubrificante usado, devendo

manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de O5(cinco)

anos, conforme a Resolução CONAM A n" 450112

l2.Apresentar Cadastro técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA no prazo de 60 dias

l3.Apresentar neste IPAAM, quando da solicitagâo da renovação da Licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do existente no empreendimento

b) Certificado de Posto Revendedor
c) Certidão Negaliva de Débitos/SEFAZ.
d) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
e) Certificado de Segurança da Navegação - CSN


